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GABINETE 

 

PORTARIA Nº056, DE 27 DE ABRIL DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de Licença sem remuneração a servidor público 

ocupante de cargo efetivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município em art. 65, VI e IX, e o que 

versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que trata sobre o Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, bem como o artº91 da Lei 

nº8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor ALEXSANDRO 

CAVALCANTE DE JESUS. 

R E S O L V E: 

Art. 1° CONCEDER licença sem remuneração para tratar de assuntos 

particulares, a  ALEXSANDRO CAVALCANTE DE JESUS, servidor efetivo, 

do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, a contar do dia 13 de abril de 2023 

a 14 abril de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 27 DE ABRIL 2023, 202º DA 

INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

CONSELHO ESCOLAR 

 

CONVOCAÇÃO N° 003/2023-SEMED 

A presidente do Conselho Escolar da Escola Municipal Antonio Rayol, Sra. 

Lílian Batista Modesto, no uso de suas atribuições que lhe confere no Estatuto 

deste Conselho, convoca os senhores membros para reunirem-se em assembleia 

extraordinária a realizar-se no dia 02 de maio de 2023, nas dependências da 

Escola Municipal Antonio Rayol, situada à Rua Santa Tereza, S/N – Centro, 

CEP: 65928-000 – Governador Edison Lobão-MA, às 08h:30min, para 

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

- Renovação do Conselho Escolar da Escola Municipal Antonio Rayol. 

Governador Edison Lobão, 27 de abril de 2023. 

 

Lílian Batista Modesto 

Presidente 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

MATHEUS SOARES CARVALHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA
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